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.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo À iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 002/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justi-
ficado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO Nº 056/2022, prevê a 
iNEGiXiBilidadE em conformidade ao disposto no art. 30, ii, §1º da lei 
n° 13.303/16 e no art. 70, ii, §1º do regulamento interno de licitações e 
contratos da codEc, raTifico a inexigibilidade de licitação do ProcESSo 
adMiNiSTraTiVo ElETrÔNico Nº 2022/751975, na forma abaixo:
Número da inexigibilidade: 002/2022.
Data da Ratificação: 13.07.2022.
Nº do Empenho: 00488.
objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de promoção, 
organização e realização do evento “coNGrESSo dE EXcElÊNcia EM li-
ciTaÇÕES E coNTraTaÇÕES PÚBlicaS”, que ocorrerá em Goiânia-Go, no 
período de 24 a 26.08.2022, conforme os termos do ProcESSo adMiNiS-
TraTiVo ElETrÔNico Nº 2022/751975.
Valor Total: r$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais).
fundamento legal: artigo 30, ii, §1º da lei nº 13.303/16 c/c 70, ii, § 1º 
do regulamento interno de licitações e contratos da codEc.
Justificativa: Anexa nos autos do processo no 2022/751975.
dotação orçamentária: funcional Programática: 700201.22.128.1508.8887 
– capacitação de agentes Públicos; Elemento de despesa: 339039 (outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica); Plano interno: 4120008887c; 
fonte: 0261000000 e ação: 233797.
contratada: EXcElÊNcia EdUcaÇÃo E ENSiNo lTda., 
cNPJ Nº 26.855.539/0001-16.
Endereço: avenida Portugal, Nº 1148, Sala c2501, Ed. Órion Business, 
Setor Marista, cEP: 74150-030, Goiânia-Go.
lUTfala dE caSTro BiTar
Presidente|codEc

Protocolo: 831080
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 213/2022
a Presidente da Junta comercial do Estado do Pará – JUcEPa, no uso da 
faculdade que lhe confere os incisos XVii e XXiii do art. 25, do decreto 
federal n.º1.800, de 30 de Janeiro de 1996 que regulamenta a lei federal 
n.º 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o registro Públi-
co de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências, e;
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94; e
coNSidEraNdo, a lei 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 67; e
coNSidEraNdo a solicitação da daf de 06/07/2022.
r E S o l V E:
Art. 1º DESIGNAR como fiscais do contrato nº 20/2022, celebrado com a 
empresa ElViS fErNaNdo aMador TorrES, o servidor Moacir ViEira 
GOMES SOBRINHO, matrícula: 57223577/2, como fiscal titular, e o servi-
dor FELIPE FRANCO PIGARILHO, matrícula 5933002/2, como fiscal suplen-
te, conforme processo nº 2022/857130.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
daTa dE aSSiNaTUra: 20/07/2022
VilSoN JoÃo ScHUBEr
Presidente em exercício da JUcEPa

Protocolo: 830943

.

.

errata
.

errata da Portaria Portaria Nº 186/2022. Processo nº 
2022/823953. Publicada no doE 35.032 de 04/07/2022. férias de agos-
to/2022.
onde se lê:

8 luis claudio da Silva coelho 5942515/1 03/07/2020 a 02/07/2021 01/08/2022 a 30/08/2022

13 Soraia Mello cardoso 5013771/1 14/05/2021 a 13/05/2021 02/08/2022 a 31/08/2022

Leia-se:

8 luis claudio da Silva coelho 5942515/1 03/07/2020 a 02/07/2021 08/08/2022 a 06/09/2022

13 Soraia Mello cardoso 5013771/1 14/05/2021 a 13/05/2021 01/08/2022 a 30/08/2022

VilSoN JoÃo ScHUBEr - Presidente em exercício
Protocolo: 831106
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.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
contrato: 003/2021 – JUcePa.
termo aditivo n° 03.
PaE n° 2022/741589
data da assinatura: 18/07/2022.
1. objeto: reajuste
1.1 considerando o contrato de número nº03/2021 que trata do combustí-
vel para abastecimento dos veículos da JUcEPa. E na ocasião da contrata-
ção do serviço, foi estimado uma previsão de consumo mensal, sendo que 
atualmente esta JUcEPa está consumindo um valor bem próximo ao teto 
permitido, e diante dos sucessivos aumentos nos preços dos combustíveis, 
e também pelo aumento de consumo principalmente motivado pelos proje-
tos de interiorização como o Projeto JUcEPa por todo o Pará.
considerando que a maioria dos deslocamentos serão realizados em veí-
culos do órgão. dessa forma o valor mensal disponível em contrato passa 
de r$ 16.435,23 (dezesseis mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte 
três centavos) para r$18.935,23 (dezoito mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e vinte três centavos), e o valor anual passa de r$ 197.222,76 (cento 
e noventa e sete mil, duzentos e vinte dois reais e setenta e seis centavos) 
para r$ 227.222,76 ( duzentos e vinte e sete mil, duzentos e vinte e dois 
reais e setenta e seis centavos). cláUSUla SEGUNda – da doTaÇÃo or-
ÇaMENTária 2.1 as despesas decorrentes do presente instrumento corre-
rão à conta da dotação orçamentária da JUcEPa vigente para o exercício 
de 2022 de acordo com a classificação abaixo: 72201.23.122.12+97.4668 
abastecimento de Unidades Móveis do Estado Natureza da despesa: 
339030.00 Material de consumo fonte: 0261 rec da adm indireta (pró-
prios) Pi: 4120004668c
contratado: BaNco do ESTado do Pará- BaNPará, inscrita no cNPJ sob 
o n° 04.913.711/0001-08. Endereço: av. Presidente Vargas, nº 251 – co-
mércio, Belém/Pa.
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 831071
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
contrato: 31/2021 – JUcePa.
termo aditivo n° 04
PaE n° 2022/601141
data da assinatura: 21/07/2022.
1. cláUSUla PriMEira – – do rEaJUSTE
1.1. Considerando o reajuste de preços, justificado pelas alterações na 
respectiva convenção coletiva de Trabalho 2022 – (Pa000194/2022) – au-
xiliar Administrativo e Recepcionista. 1.1.1. Auxiliar Administrativo: fica 
alterado o valor unitário do posto de trabalho de auxiliar administrativo de 
r$ 3.338,70 (três mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta centavos) 
para r$ 3.726,34 (três mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta e quatro 
centavos), passando a ser o valor mensal do contrato de r$ 126.870,60 
(cento e vinte seis mil, oitocentos e setenta reais e sessenta centavos) 
para r$ 141.600,92 (cento e quarenta e um mil, seiscentos reais e no-
venta e dois centavos) e o valor anual de r$ 1.522.447,20 (um milhão, 
quinhentos e vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e vin-
te centavos) para r$ 1.699.211,04 (um milhão, seiscentos e noventa e 
nove mil, duzentos e onze reais e quatro centavos). 1.1.2.recepcionista: 
fica alterado o valor unitário do posto de trabalho de Recepcionista de R$ 
3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais) para r$ 3.737,15 (três 
mil, setecentos e trinta e sete reais e quinze centavos), passando a ser o 
valor mensal do contrato de r$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) para 
r$ 7.474,30 (sete mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta cen-
tavos), e o valor anual de r$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais) 
para r$ 89.691,60 (oitenta e nove mil, seiscentos e noventa e um reais e 
sessenta centavos).
1.2. fica autorizado o pagamento do valor retroativo conforme convenção 
coletiva a contar de janeiro de 2022.
cláUSUla SEGUNda – da alTEraÇÃo da raZÃo Social
2.1 O presente termo aditivo tem a finalidade da alteração da Razão Social 
para STYlE PrESTadora dE SErViÇoS EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
número 26.906.920/0001-67, com sede na Travessa São roque, nº 108 – 
altos, cruzeiro-icoaraci, Belém/Pa, cEP: 66.810-020, Belém/Pa, neste ato 
representado pela Sra. EliSaNGEla GoMES BaTiSTa, brasileira, empresá-
ria, portadora da cédula de identidade nº: nº 2472784, expedida pela Pc/
Pa, e cPf n° 460.176.312-68., residente e domiciliada em ananindeua/Pa. 
cláUSUla SEGUNda – da doTaÇÃo orÇaMENTária
2.1 as despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta 
da dotação orçamentária da JUcEPa vigente para o exercício de 2022 de 
acordo com a classificação abaixo:
04 (quatro) aUXiliadorES adMiNiSTraTiVoS Ud’S r$ 178.864,32 
72201.23.691.1498.8783 Modernização do acesso ao registro Mercan-
til Natureza da despesa: 339037.00 locação de Mão-de-obra fonte: 
0261/0661 rec da adm indireta (próprios) Pi: 2070008783c
34( Trinta e quatro) aUXiliarES adMiNiSTraTiVoS para SEdE r$ 
1.520.346,72 72201.23.122.1297.8338 operacionalização das ações ad-
ministrativas Natureza da despesa: 339037.00 locação de Mão-de-obra 
fonte: 0261/0661 rec da adm indireta (próprios) Pi: 4120008338c 02 ( 
dois) rEcEPcioNiSTaS Para SEdE r$ 89.691,60 72201.23.122.1297.8338 
operacionalização das ações administrativas Natureza da despesa: 
339037.00 locação de Mão-de-obra fonte: 0261/0661 rec da adm indi-
reta (próprios) Pi: 4120008338c retroativo no valor de r$ 77.523,10 ( Se-
tenta e sete mil, quinhentos e vinte e três reais e dez centavos) JaN a Mai 
72201.23.122.1297.8338 operaciolazição das ações administrativas Natu-
reza da despesa: 339037.00 locação de Mão-de-obra fonte: 0261/0661 
rec da adm indireta (próprios) Pi: 4120008338c


